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PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DAS ATIVIDADES MÊS DE JUNHO DE 2021 
 
I - PROCESSOS RECEBIDOS NO MÊS:  
 
Foram recebidos, no mês de junho do ano de 2021, para exame do Ministério Público de Contas do Estado do 
Amazonas, 848 (oitocentos e quarenta e oito), processos da competência do Tribunal Pleno e da 1ª e 2ª Câmara.  

 
II - PROCESSOS EXAMINADOS NO MÊS, POR PROCURADORIA:  
 
Tabela 1: Demonstrativo Mensal das atuações dos Procuradores em Processos 
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III - OUTRAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: 

 
 

 
 
IV - PROCESSOS EXAMINADOS NO MÊS, POR COMPETÊNCIA:  
Tendo em vista a competência, os processos foram examinados da seguinte forma: 
 

DISTRIBUÍDOS RETORNO

PROCURADORIA-GERAL 0 27 54 10 3 68 81 0

1ª PROCURADORIA 14 52 20 51 5 14 70 16

2ª PROCURADORIA 145 41 55 40 23 14 77 164

3ª PROCURADORIA 25 56 20 39 10 21 70 31

4ª PROCURADORIA 0 62 30 56 10 25 91 1

5ª PROCURADORIA 1 77 15 47 19 25 91 2

6ª PROCURADORIA 9 64 22 57 1 25 83 12

7ª PROCURADORIA 66 70 29 54 21 36 111 54

8ª PROCURADORIA 22 59 27 57 5 24 86 22

9ª PROCURADORIA 8 53 15 54 5 11 70 6

TOTAL 290 561 287 465 102 263 830 308

TOTAL

PROCESSOS 

PENDENTES DE 

MANIFESTAÇÃO

REMANESCENTES 

DO MÊS DE 

MAIO/2021

PROCURADORIAS
PROCESSOS RECEBIDOS

PARECERES
OUTRAS 

MANIFESTAÇÕES

SEM 

MANIFESTAÇÕES

PROCURADORIA RECURSOS
REPRESENTAÇÃO/ 

DENÚNCIAS 

AUDIÊNCIA/ 

REUNIÃO

VISITA / 

VISTORIA

OFÍCIOS 

REQUISITÓRIOS

PROCEDIMENTOS 

PREPARATÓRIOS
RECOMENDAÇÕES

ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE

MANIFESTAÇÕES  

PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS

MANIFESTAÇÕES 

PROCESSOS 

APENSOS

MANIFESTAÇÕES 

COBRANÇAS 

EXECUTIVAS

OUTROS TOTAL

PROCURADORIA-GERAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1

1ª PROCURADORIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2

2ª PROCURADORIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

3ª PROCURADORIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

4ª PROCURADORIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1

5ª PROCURADORIA 0 4 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 6

6ª PROCURADORIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7ª PROCURADORIA 0 0 1 0 6 0 1 0 0 0 0 0 8

8ª PROCURADORIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

9ª PROCURADORIA 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1
COORDENADORIA DE 

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

COORDENADORIA DE 

PESSOAL
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

COORDENADORIA DE 

LICITAÇÕES
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

COORDENADORIA DE 

EDUCAÇÃO
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

COORDENADORIA DE 

TRIBUTAÇÃO E RENÚNCIA 

DE RECEITA

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

COORDENADORIA DE SAÚDE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

COORDENADORIA DE MEIO 

AMBIENTE
0 3 2 1 13 0 1 0 0 0 0 1 21

COORDENADORIA DE 

INFRAESTRUTURA E 

ACESSIBILIDADE

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

COORDENADORIA DE 

TRANSPARENCIA, ACESSO À 

INFORMAÇÃO E CONTROLE 

INTERNO 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TOTAL 0 7 3 1 22 0 2 0 0 2 1 2 40
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V – COMPOSIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO AMAZONAS: 
 

Procuradorias Titular 

Procuradoria-Geral João Barroso de Souza 

1ª Procuradoria Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 

2ª Procuradoria Evanildo Santana Bragança 

3ª Procuradoria Elizângela Lima Costa Marinho 

4ª Procuradoria Carlos Alberto Souza de Almeida 

5ª Procuradoria Elissandra Monteiro Freire Alvares 

6ª Procuradoria Ademir Carvalho Pinheiro 

7ª Procuradoria Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

8ª Procuradoria Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

9ª Procuradoria Evelyn Freire de Carvalho 

 

Coordenadorias Procuradores vinculados 

1ª Coordenadoria: Previdência e Assistência 
Social 

Roberto Cavalcanti Krichanã da 
Silva 

2ª Coordenadoria: Pessoal Evanildo Santana Bragança 

3ª Coordenadoria: Licitações Elizângela Lima Costa Marinho 

4ª Coordenadoria: Educação Carlos Alberto Souza de Almeida 

5ª Coordenadoria: Tributação e Renúncia de 
Receitas 

Elissandra Monteiro Freire 
Alvares 

6ª Coordenadoria: Saúde Ademir Carvalho Pinheiro 

7ª Coordenadoria: Meio Ambiente 
Ruy Marcelo Alencar de 
Mendonça 

8ª Coordenadoria: Infraestrutura e Acessibilidade 
Fernanda Cantanhede Veiga 
Mendonça 

9ª Coordenadoria: Transparência, Acesso à 
Informação e Controle Interno 

Evelyn Freire de Carvalho 

 
 
Obs. Dados da 4ª Coordenadoria não foi enviado, em razão do impedimento do Procurador de Contas contido no 
Memorando 01/2020-MPC/CASA (Processo SEI 232/2021). 
 
 

COMPETÊNCIA PARECERES
OUTRAS 

MANIFESTAÇÕES

SEM 

MANIFESTAÇÕES
TOTAL

TRIBUNAL PLENO 172 54 150 376

CÂMARAS 293 48 113 454

TOTAL 465 102 263 830
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GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, Manaus, 13 de julho de 2021. 
 

 
JOÃO BARROSO DE SOUZA  

Procurador- Geral do MPC 
 

ATOS NORMATIVOS 

 
 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 

 

Portaria n° 07/2021-SEGER/CPL, de 13 de julho de 2021 
 

 
A Secretária-Geral do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, e por 
delegação de competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2020/GPDRH, 
publicada no DOE/TCE/AM em 06 de janeiro de 2020; e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar pregoeiro e equipe de apoio da Comissão Permanente de Licitação 
(art. 4º da Resolução nº 05/2016-TCE/AM) para efetivar procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial, 
do tipo menor preço global, para aquisição de equipamentos, assinaturas, suporte e serviço de instalação de solução 
de firewall Palo Alto Networks, para o ambiente de tecnologia da informação desta Corte de Contas; 
 
CONSIDERANDO as regras contidas nos incisos II e V do artigo 40 da Resolução 04/2002-RI/TCE/AM e as disposições 
previstas nos artigos 1º, parágrafo único, e inciso IV do artigo 3º, ambos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei nº 8.666/1993, da Lei Complementar nº 123/2006 e das 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie; 
 

Resolve: 


